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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL

 

Subsecretaria de Administração Geral

 

 

ATO AUTORIZATIVO
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

Considerando as informações e as justificativas constantes no processo nº 04026-00004999/2022-24, em
especial, o Projeto Básico (82627846), o Estudo Técnico Preliminar (81756290), a Informação Técnica
14  (84635096), a Nota Técnica nº 84/2022  - SEAPE/AJL  (83136725), a Declaração de Orçamento
(82555916)  e   a   respectiva   Nota   de Empenho (84548365),  considerando, ainda, o art. 61 da Lei nº
8.666/93 e demais legislações correlatas, e tendo em vista a delegação de competência prevista no artigo
30, incisos I e II, do Decreto 32.598, de 15 de dezembro de 2010, DECIDO:

AUTORIZAR a inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 2º, inciso X, da Portaria nº 15, de 22 de
julho de 2020,  para a  CONTRATAÇÃO  da INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E
PESQUISAS NA ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA, inscrita no  CNPJ 10.498.974/0001-09,  empresa
especializada  no evento de capacitação profissional - 4° Seminário Nacional de Obras Públicas e
Manutenção Predial, visando atender às demandas da SEAPE/DF, no valor total de R$ 23.040,00 (vinte e
três mil e quarenta reais), procedentes do Orçamento do Distrito Federal nos termos da Lei Orçamentária
Anual,  com vigência a partir da assinatura do contrato,  JEFERSON LISBOA GIMENES,  Subsecretário de
Administração Geral.

 

Documento assinado eletronicamente por JEFERSON LISBOA GIMENES - Matr.1706579-8,
Subsecretário(a) de Administração Geral, em 25/04/2022, às 15:19, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 84737976 código CRC= 0F221ADE.
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